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Ato do Poder Legislativo
LEI Nº   8.679, DE  04 DE NOVEMBRO  DE 2008

Altera dispositivos da Lei nº 8.264, de 27 de junho de 2007,
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orça-
mentária para o exercício de 2008 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O Art. 11 da Lei nº 8.264, de 27 de junho de 2007, passa a viger com a

seguinte redação:
“Art. 11.  Para fins de se ter um melhor controle na execução orçamentária e

atender às necessidades de registros contábeis, são facultados:
I – o desdobramento suplementar dos créditos orçamentários em elementos e

subelementos de despesas, pelos órgãos centrais de planejamento e de contabilidade do Estado e
dos órgãos e entidades da Administração Indireta;

II – a descentralização de créditos orçamentários, mediante Decreto, no âmbito
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, com o fim de dar cumprimento a disposição de
convênio firmado entre Órgãos do Estado, vinculados a estas esferas orçamentárias.”.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

04 de  novembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

Atos do Poder Executivo
Decreto nº  29.866 de 04 de novembro de 2008

Autoriza a descentralização de crédito orçamentário em fa-
vor da Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvi-
mento do Estado – SUPLAN-PB e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, observados os limites estabelecidos na
Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de
maio de 2001, e

Considerando que, por conta do Convênio SEC/Secretaria de Estado da Infra-
Estrutura/SUPLAN, os recursos do Convênio devem ser aplicados diretamente pela SUPLAN/PB;

Considerando, ainda, que há, no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade orçamentária “22.101 – Gabinete do Secretário”, modalidade “90”, Crédito
Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Convênio relativo à execução de obras
de Conclusão do Ginásio da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Plínio Lemos, situada
no Município de Puxinanã, neste Estado;

Considerando, também, que os recursos alocados na modalidade “90”, confor-
me disciplina a Portaria SOF/STN 163/01, podem ser aplicados via descentralização de créditos
orçamentários;

Considerando, finalmente, o convênio nº 0301/2008, firmado entre a Secreta-
ria de Estado da Educação e Cultura e a Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, com a interveniência
da Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado da Paraíba,

D E C R E T A:
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor da Superintendência de Obras do

Plano de Desenvolvimento do Estado (SUPLAN/PB), do crédito orçamentário abaixo identificado:

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão –
SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos
termos do art. 1º deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto vigerá a partir da data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   04

de novembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

3 4 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  IN F R A -E S T R U T U R A  
3 4 .2 0 2 - S U P E R IN T E N D Ê N C IA  D E  O B R A S  D O  P L A N O  D E  D E S E N V O L V IM E N T O  D O  E S T A D O  
  
E spe cific aç ão  N a tur e z a  F o nte  V a lo r  
    
2 2 .1 0 1 .1 2 .3 6 1 .5 0 3 6 -2 3 2 6 -  E x p a n sã o  e  M e lh o r ia  d a  R e d e F ís ic a  d e  

E sc o la s  E s ta d u a is   
 

3 3 9 0 .3 9  
 

0 0  
 

3 2 4 .8 4 2 ,5 3  
     

T O T A L  3 2 4 .84 2 ,5 3  

Decreto nº    29.867 de  04 de novembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
4046/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 12.000,00 (doze mil

reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  04

de  novembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

2 1 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  T U R IS M O  E  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  E C O N Ô M IC O  
2 1 .2 0 2 - E M P R E S A  P A R A IB A N A  D E  T U R IS M O  – P B -T U R  
  
E sp ec ific a ç ã o  N a tu re za  F o n te  V a lo r 
    
2 3 .1 2 2 .5 0 4 6.4 2 1 7 - E N C A R G O S  C O M  P E S S O A L  A T IV O  3 1 9 1 .1 3  0 1  1 2 .0 0 0 ,0 0  
     

T O T A L  1 2 .0 0 0 ,0 0  

21.000- SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
21.202- EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO – PB-TUR 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
23.122.5046.4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 01 12.000,00 
     

TOTAL 12.000,00 

Decreto nº   29.868 de 04  de  novembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
3910/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 101.879,00 (cento e

um mil oitocentos e setenta e nove reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo
discriminada:

Art. 2º - A despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Participação dos Estados – FPE, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  04

de  novembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

2 1 .0 0 0- S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  T U R IS M O  E  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  E C O N Ô M IC O  
2 1 .2 0 4 IN S T IT U T O  D E  M E T R O L O G IA  E  Q U A L ID A D E  IN D U ST R IA L  D A  P A R A ÍB A  
  
E sp ec ifica çã o  N a tu re za F o n te  V a lo r 
    
2 8 .8 4 6 .0 0 0 0 -7 0 0 3- D E S P E S A S  D E  E X E R C ÍC IO S  A N T E R IO R E S  3 1 9 0 .9 2  0 1  1 0 1 .8 7 9 ,0 0  
     

T O T A L  1 0 1 .8 7 9,0 0  
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Anual ............................................................................................................ R$ 400,00
Semestral ....................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ............................................................................................ R$    3,00
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DIRETOR TÉCNICO

RONALDO SÉRGIO GUERRA DOMINONI
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

Decreto nº   29.869 de  04 de  novembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
3393/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 235.000,00 (duzentos

e trinta e cinco mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Participação dos Estados –
FPE, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   04

de novembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

1 7.00 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  R E C E IT A  
1 7 .9 0 2- FU N D O  D E  A P O IO  A O  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  T R IB U T Á R IA  
  
E sp ecifica ção  N a tu re za  F o n te  V a lo r 
    
0 4 .1 2 2.5 29 2 -1 5 76- A Q U IS IÇ Ã O  D E  M Á Q U IN A S  E  E Q U IP A -

M E N T O S  
 

4 4 90 .52  
 

0 1  
 

1 0 0.0 00 ,00  
     
0 4 .1 2 2.5 29 2 -1 6 42- A M P L IA Ç Ã O  E  M O D E R N IZ A Ç Ã O  D O  P A R -

Q U E  T E C N N O L Ó G IC O  
 

4 4 90 .52  
 

0 1  
 

1 0 0.0 00 ,00  
     
0 4 .1 2 2.5 29 2 -4 3 38- A Q U IS IÇ Ã O  D E  M Ó V E IS  E  U T E SÍL IO S  4 4 90 .52  0 1  3 5 .0 0 0,0 0  
     

T O T A L  2 3 5.0 00 ,00  

Decreto nº 29.790 de 08 de outubro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
3974/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 63.980,00 (sessenta e

três mil novecentos e oitenta reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

12.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 
12.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.39 
 

00 
 

63.980,00 
     

TOTAL 63.980,00 

1 2 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  A R T IC U L A Ç Ã O  G O V E R N A M E N T A L  
1 2 .1 0 1 - G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  
  
E sp ec ifica çã o  N atu re za  F on te  V alo r 
    
0 4 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 1 9 4- C O N S E R V A Ç Ã O , R E F O R M A  E

A D A P T A Ç Ã O  D E  IM Ó V E IS  
 

3 3 9 0 .3 0  
 

0 0  
 

2 .9 9 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .3 9  0 0  6 .9 9 0 ,0 0  
     
0 4 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 1 9 5- E N C A R G O S  C O M  Á G U A , E N E R G I A  T E L E -

F O N E  
 

3 3 9 0 .3 9  
 

0 0  
 

2 0 .0 0 0 ,0 0  

     
04.122.5046-4209- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 00 8.000,00 
     
04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.30 
 

00 
 

8.000,00 
     
04.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00 11.000,00 
  4490.52 00 7.000,00 
     

TOTAL 63.980,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 08 de

outubro de 2008; 120º da Proclamação da República.

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 09/10/2008
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Secretarias de Estado

Cidadania e Administração Penitenciária
PORTARIA/034/GS/SECAP/08.                                              Em  03 de novembro de 2 008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E  ADMINISTRAÇÃO PE-
NITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art.  28, do Decreto nº 12.836, de 09 de
dezembro de 1988,

R E S O L V E   designar o servidor IRÊNIO DE MACÊDO PIMENTEL,  mat.
94.675-3,  para prestar serviço junto à Gerência Executiva de Planejamento, Segurança e Infor-
mação – GEPLASI,, até ulterior deliberação.

Cumpra-se.

Segurança e da Defesa Social
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº    522/2008/DEGEPOL/SEDS                             Em 30 de outubro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008,

RESOLVE designar ADEMIR FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO, Delegado
de Polícia Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 155.976-1, para responder, cumulativamente,
pela Delegacia do Município de Cruz do Espírito Santo.

PORTARIA Nº    523/2008/DEGEPOL/SEDS                             Em 30 de outubro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008,

RESOLVE designar LÍDIA COSTA VELOSO, Delegada de Polícia Civil, Códi-
go GPC-601, matrícula nº. 156.076-0, para responder pela Delegacia do Município de Lucena,
durante as férias de Magna Maria Juvêncio de Almeida.

PBPREV - Paraíba Previdência
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 769

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 244-05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 00689/07

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 10/08/2006 republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DO CARMO LIMA SILVA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº
132.116-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40,
§1º, III, alínea “b” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 04 de novembro de 2008.
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Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente
SUDEMA - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Receita
COLETORIA ESTADUAL DE TEIXEIRA

PORTARIA Nº 00002/2008/TEI            26 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE TEIXEIRA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 07863720087;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 26/08/2008.

Anexo da Portaria Nº 00002/2008/TEI
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AGÊNCIA DE BARRA DE SANTA ROSA

PORTARIA Nº 00002/2008/BSR            14 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual da AGÊNCIA DE BARRA DE SANTA ROSA , usando das
atribuições que são conferidas pelo art. 137, §7º, inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0751582008-0;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria,

durante 06 (seis) meses consecutivos, apresentou(aram) sem movimento, ou não apresentou(aram),
à repartição fiscal de seu domicílio a Guia de Informação Mensal – GIM;

RESOLVE:
I.SUSPENDER, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinan-
do o seu recolhimento à sede desta Coletoria Estadual, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s)
no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(em) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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AGÊNCIA DE ALAGOA GRANDE

PORTARIA Nº 00003/2008/ALG 29 de Julho de 2008

O Coletor Estadual da AGÊNCIA DE ALAGOA GRANDE, usando das atri-
buições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto
Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 070.465.2008-9;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00003/2008/ALG
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AGÊNCIA DE PILAR

PORTARIA Nº 00002/2008/PIL 11 de Setembro de 2008

O Subgerente da AGÊNCIA DE PILAR, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0836052008-9;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 11/09/2008.

Anexo da Portaria Nº 00002/2008/PIL
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COLETORIA ESTADUAL DE TAPEROA

PORTARIA Nº 00001/2008/CET           26 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE TAPEROA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0788892008-0;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00002/2008/BSR
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Anexo da Portaria Nº 00001/2008/CET

COLETORIA ESTADUAL DE SAO BENTO

PORTARIA Nº 00004/2008/SBE 16 de Junho de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE SAO BENTO, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0563122008-3;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 16/06/2008.

Anexo da Portaria Nº 00004/2008/SBE
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COLETORIA ESTADUAL DE RIO TINTO

PORTARIA Nº 00004/2008/CRT 4 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE RIO TINTO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 04/08/2008.

Anexo da Portaria Nº 00004/2008/CRT
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COLETORIA ESTADUAL DE SAO BENTO

PORTARIA Nº 00003/2008/SBE 4 de Junho de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE SAO BENTO, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0541882008-8;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 04/06/2008.

Anexo da Portaria Nº 00003/2008/SBE
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COLETORIA ESTADUAL DE PEDRAS DE FOGO

PORTARIA Nº 00002/2008/PEF 19 de Junho de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE PEDRAS DE FOGO , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 05935120089;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 19/06/2008.

Anexo da Portaria Nº 00002/2008/PEF
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AGÊNCIA DE BREJO DO CRUZ

PORTARIA Nº 00002/2008/BCZ 11 de Junho de 2008

O Coletor Estadual AGÊNCIA DE BREJO DO CRUZ , usando das atribui-
ções que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0567532008-3;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 11/06/2008.

Anexo da Portaria Nº 00002/2008/BCZ
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AGÊNCIA DE BOQUEIRAO

PORTARIA Nº 00011/2008/BOQ            21 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual AGÊNCIA DE BOQUEIRAO , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0725552008-1;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 21/08/2008.

Anexo da Portaria Nº 00011/2008/BOQ

��������	

�������

���	
�	���� �������	� ��������	����
������
��

������	�

����&��& 	���
���"���

�����"���

������

����������

������������&	'�

���������

�+���������
��$�"���

������"�

 

COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00010/2008/BAY 18 de Julho de 2008

O Subgerente da C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0619582008-3;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 18/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00010/2008/BAY
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COLETORIA ESTADUAL DE GUARABIRA

PORTARIA Nº 00017/2008/GUA 30 de Julho de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE GUARABIRA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 070.482.2008-2;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no
Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00017/2008/GUA
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COLETORIA ESTADUAL DE SOLANEA

PORTARIA Nº 00003/2008/SOL            27 de Junho de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE SOLANEA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0603202008-8;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 27/06/2008.

Anexo da Portaria Nº 00003/2008/SOL
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COLETORIA ESTADUAL DE SOUSA

PORTARIA Nº 00015/2008/SOU 21 de Julho de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE SOUSA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 01031920080;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publica

Anexo da Portaria Nº 00015/2008/SOU
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COLETORIA ESTADUAL DE CAJAZEIRAS

PORTARIA Nº 00014/2008/CAJ            14 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE CAJAZEIRAS, usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930,
de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0750422008-6;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00014/2008/CAJ
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COLETORIA ESTADUAL DE SOLANEA

PORTARIA Nº 00004/2008/SOL 31 de Julho de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE SOLANEA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0708782008-7;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 31/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00004/2008/SOL
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COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00015/2008/BAY           22 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0773742008-8;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer

alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);
Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-

buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);
RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 22/08/2008.

Anexo da Portaria Nº 00015/2008/BAY

��������	

�������

���	
�	���� �������	� ��������	����
������
��

������	�

�����'��&%���

��(������

�$�������

��������������
"����

����#�������

���
�"������

��&������������

��(�������� ��$�"�

 

COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00009/2008/BAY 8 de Julho de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 08/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00009/2008/BAY
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COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00014/2008/BAY           20 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 20/08/2008.

Anexo da Portaria Nº 00014/2008/BAY
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COLETORIA ESTADUAL DE SERRA BRANCA

PORTARIA Nº 00007/2008/CSB            20 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE SERRA BRANCA , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0769492008-4;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
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sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00007/2008/CSB

��������	

�������

���	

�	����

�������	� ��������	����
������
��

������	�

����%&�	���&�

�"�����

+��������

��#���
��������

������"������$���

����������������

��������

�����������

��$�"���

������"�

���� %���&���
���������

�������

�����

������������

����������� &���

��������%�%�������
������

����������

������������

��$�"���

������"�

����&�� &	�'�
������"�

#���"���

�������"����

����"��"
���

#����������"���

������ %����������

������

�����������
�����

����  ���	�'�

���������
�"
���

$�������$�

��

�����$���������

)�*����������

�����

����������

��$�"���

������"�

����&'�������
��������
������

�������

�
�������
�����������	����

��������%���������

������

#���������
��$�"���
������"�

����& �'�%�'�
���������
����������

�����$���

������#$������
"�$������)�*���

�������

�����
����������

�����

���� '�%%����

$�����


������
$�#�"�����

������

�����������

$���������
�"��+���+�������

���������������

������

�����������

��$�"���

������"�

��������	'�&�
������

���������
"�
�����

������������

����������������
��������%�%�������

������

����������

������������

��$�"���

������"�

����'��'���'�
�("��$�����

��
���

������"����������

"�������%� ���
�������

�������������
��$�"���

������"�

�����	��'����
�������

$�����

��"
���

�
�������

�����������	����

��������%���������
������

#���������
��$�"���

������"�

����&&�&���	�
���������

���
�"��

#$���$��

������'� �,$��'���

��������"���

%�%������������

�������

������

�����������

��$�"���

������"�

����'��	�	���
�����"���

�����"
��

��������

������"����������

"�������%�	���

�������

�������������
��$�"���

������"�

����  ���'�&�
���
�"�

������������

�����

��
���������#���
������������������

�������

#��������� �����

�������'	&�	�
��$����
��$������

�������"��

�
�����#���������

������������������
�������

#��������� �����

COLETORIA ESTADUAL DE SERRA BRANCA

PORTARIA Nº 00005/2008/CSB            14 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE SERRA BRANCA, usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930,
de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 06933520080;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00005/2008/CSB
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COLETORIA ESTADUAL DE SERRA BRANCA

PORTARIA Nº 00008/2008/CSB           26 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE SERRA BRANCA , usando das atribuições
que são conferidas pelo art. 137, §7º, inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 07854120080;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria,

durante 06 (seis) meses consecutivos, apresentou(aram) sem movimento, ou não apresentou(aram),
à repartição fiscal de seu domicílio a Guia de Informação Mensal – GIM;

RESOLVE:
I.SUSPENDER, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinan-
do o seu recolhimento à sede desta Coletoria Estadual, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s)
no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(em) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00008/2008/CSB
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COLETORIA ESTADUAL DE SERRA BRANCA

PORTARIA Nº 00006/2008/CSB            20 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE SERRA BRANCA , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00006/2008/CSB
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COLETORIA ESTADUAL DE SERRA BRANCA

PORTARIA Nº 00004/2008/CSB 5 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE SERRA BRANCA, usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930,
de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 07229520088;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00004/2008/CSB
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COLETORIA ESTADUAL DE GUARABIRA

PORTARIA Nº 00015/2008/GUA 2 de Julho de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE GUARABIRA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0623672008-8;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 02/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00015/2008/GUA
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COLETORIA ESTADUAL DE GUARABIRA

PORTARIA Nº 00018/2008/GUA            14 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE GUARABIRA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0752382008-5;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 14/08/2008.

Anexo da Portaria Nº 00018/2008/GUA
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